
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E í

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

N° 3.840/2001

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA NESTA
CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ,
Prefeito Municipal de Santo A.ntônio da
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA VENDELINO PIRES FERREIRA", a rua de n°
09, existente no Lotearnento Jardim Pindorama, com 124,00 metros de extensão,
conforme mapa apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em contrário,

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de novembro de 2

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

JOÃO ALFREDO
Secretário de i

JOSÉ FRÂNCIS(WRREIRA DA LUZ
Prefei

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX Oxx(51) 662.4000 . E-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

PODER LEQISUATIVO

CÂMARA DE VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL
Santo <J: n to mo da 'Patwflíia -

/ às >PROTOCOLO N°

EM

PROJETO DE LEI

CÂMARA MUNICIPAL

Santo Antônio da

PROCESSO N°
A P R O V A D O

FM / / ̂ ~| /

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA
NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA VENDELINO PIRES

FERREIRA", a Rua de n° 09, existente no Loteamento Jardim

Pindorama, com 124,00 metros de extensão, conforme mapa

apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO VEREADOR, 19 de novembro de 2001.

Ver. ORÊNCIO MA

CÂMARA MUNICIPAL

Santo (.Antônio da ^at/tuína -
ComisQõo de Constituição, justiça,
Educação, Saúde, <_Ação Sociaí e

EM f /'

IVIOS - PDT

CÂMARA MUNICIPAL

Santo Antônio da 9atíiuCna -
Comissão de finanças, ©nçamento.

©bnas c ôeftüiços ^

EM



ESTADO DO RIO ORANDO DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES

PROJETO DE LEI N°

CÂMARA MUNICIPAL
fia (P«U»P!ui - (

PROTOCOLO N°_ / '"•' -^ ?

EM /-r/ ±__/z2^-

CÂMARA MUNICIPAL

Ôaulo jUtôiuo da

PROCESSO N°
"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA
NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA VENDELINO PIRES

FERREIRA", a Rua de n° 09, existente no Loteamento Jardim

Pindorama, com 124,00 metros de extensão, conforme mapa

apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO VEREADOR, 19 de novembro de 2001.

Ver. ORÊNCIO MACHADO RAMOS - PDT

CÂMARAMÜNiCIPAL

Santo uAntônlo da ^at/iuília -
Comissão de Constituição, justiça,
educação, Saúde, uAçâo Soctad P,

ijUelo uAmblGute.
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CÂMARA MUNICIPAL

Santo Antônio da 9aUutto -
Comissão de Danças,

©b/tas c Seiiotços 9ubCicos

EM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL
Santo aUtôtuo da cpat/wíha -

/ às >PROTOCOLO N°

EM

PROJETO DE LEI N° /2001

CÂMARA MUNICIPAL
Santo jUtôtuo da ^PatwCb -

PROCESSO N°
A P R O V A D O

EM/ "̂T> '

"DÁ DENOMINAÇÃO A UMA RUA
NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

>rcsM/nte

ARTIGO 1° - Fica denominada de "RUA VENDELINO PIRES
i

FERREIRA", a Rua de n° 09, existente no Loteamento Jardim

Pindorama, com 124,00 metros de extensão, conforme mapa

apenso.

ARTIGO 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO VEREADOR, 19 de novembro de 2001.

Ver. ORÊNCIO MACHADO RAMOS - PDT

CÂMARA MUNICIPAL
Santo LAntôtuo da ^Patwíha -
Comissão de Constituição, justiça.
Educação, Saúde, uAção SociaC e

uUeio (.Ambiente.

EM

CÂMARA MUNICIPAL

Santo jUtÔiuo da 9aUuCka -
Comissão de Danças, ©*çam<mto

©biias e Senoiços 9úbfilcos.



VENDELINO PIRES FERREIRA

NASCIDO NO 4° DISTRITO, ROLANTINHO, EM SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA E APÓS O CASAMENTO PASSANDO A
RESIDIR EM MONJOLO, 1° DISTRITO, ATÉ O SEU
FALECIMENTO.

AGRICULTOR NA REGIÃO, PRINCIPALMENTE COM
CULTURA DO ARROZ NO VALE DO RIO DOS SINOS COM O
ARROIO GRANDE.

DEDICOU-SE POR MUITO TEMPO, COMO DIZEM HOJE,
UM VOLUNTÁRIO QUE PRESTAVA RELEVANTES SERVIÇOS À
PREFEITURA MUNICIPAL E A PRÓPRIA COMUNIDADE,
DESEMPENHANDO O TRABALHO DE CAPATAZ NOS SERVIÇOS
DE PAGAMENTOS DOS IMPOSTOS RURAIS, CHAMADO DE
RESIDÊNCIA, APLICADOS NAS ESTRADAS DA ÉPOCA.

TAMBÉM DESEMPENHAVA UMA FUNÇÃO QUE TINHA
O TÍTULO DE INSPETOR DE QUARTEIRÃO, QUE NADA MAIS ERA
COMO HOJE OS JUÍZES DE PEQUENAS CAUSAS, COMO
CONCILIADOR, PROCURANDO ACERTAR SEMPRE BRIGAS DE
VIZINHOS EM DIVISAS DE TERRAS, PROBLEMAS COM ANIMAIS,
ACERTOS FINANCEIROS, ETC.

PORTANTO FOI UM HOMEM DE ESPÍRITO PÚBLICO
COMUNITÁRIO.
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